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Portaria n° 182/2023                                  De 10 de Maio de 2023.        
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o Resultado Final do Concurso Público, 
concernente ao Edital n° 001/2016 para Provimento de vagas para cargo na área da 
Guarda Civil Municipal. 

RESOLVE:  
 
1 – DAR POSSE E NOMEAR os concursados relacionados abaixo, para Estágio 
Probatório, no Cargo Efetivo de Guarda Civil Municipal Classe GM V- NÍVEL 1, da 
Secretaria Municipal de Ordem Pública e Trânsito, admitidos a partir de 02 de Maio de 
2023.  

 
 

GABINETE DO PREFEITO, 10 DE Maio DE 2023. 
 

Rafael Muzzi de Miranda 
Prefeito Municipal  

Matr. Nome  
19545 JEFFERSSON DA CUNHA MARTINS 
19546 IVAN RAIMUNDOCOSTA JUNIOR 
19547 DIEGO BARBOSA NUNES 

PORTARIA Nº  068/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , no uso de 
suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 de 
12/02/2021, em conformidade com o  DECRETO Nº 4.124, de 
12/03/2021 , e tendo em vis ta o Processo n° 0921, de 24 de fevereiro  
de 2023, com fulcro no artigo 106 da Lei Complementar n°001/1991 .                                                                                                                     

RESOLVE:  
 

CONCEDER ao(a) servido r(a), do Quadro de Pessoal Permanente 
desta Prefeitura, LICENÇA PRÊMIO , conforme a seguir.  
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
 
 
 
 

 
 

MAT NOME  PROCESSO  INÍCIO  TÉRMINO  PERÍODO  

1780 ARILIA ALVES  0921/2023  25/04/2023  21/10/2023  2010/2020  

 
 

 
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 
 

 Cachoeiras de Macacu – RJ, 28 de abril de 2023. 
 

 
_______________________________________________________ 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

 
 

PORTARIA Nº  069/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , no uso de 
suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 de 
12/02/2021, em conformidade com o  DECRETO Nº 4.124, de 
12/03/2021 , e tendo em vis ta o Processo n° 2798, de 16 de maio de 
2023, com fulcro no artigo 106 da Lei Complementar n°001/1991 .                                                                                                                     

 
RESOLVE:  

 
CONCEDER ao(a) servidor(a),  do Quadro de Pessoal Permanente 
desta Prefeitura, LICENÇA PRÊMIO , conforme a seguir.  
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
 
 

 

MAT NOME PROCESSO INÍCIO TÉRMINO PERÍODO 

4498 ANGELA RODRIGUES ALVES 
GUIDA 

2798/2022 02/05/2023 30/07/2023 1999/2004  

 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 
 

 Cachoeiras de Macacu – RJ, 28 de abril de 2023. 
 
 

_______________________________________________________ 
MAGDA ROCHA TIBURCIO 

Secretária Municipal de Administração 
 
 

 
 

PORTARIA Nº  070/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , no uso de 
suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 de 
12/02/2021, em conformidade com o  DECRETO Nº 4.124, de 
12/03/2021 , e tendo em vis ta o Processo n° 0388, de 27 de janeiro 
de 2023, com fulcro no artigo 106 da Lei Complementar n°001/1991 .                                                                                                                     

 
RESOLVE:  

 
CONCEDER ao(a) servidor( a), do Quadro de Pessoal Permanente 
desta Prefeitura, LICENÇA PRÊMIO , conforme a seguir.  
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
 
 
 
 

 
 
 
 

MAT NOME  PROCESSO  INÍCIO  TÉRMINO  PERÍODO  

9642  CARLA CHRISTINA ADE 
CALDAS  

0388/2023  27/04/2023  23/10/2023  2010/2020  

 
 
 

PORTARIA Nº 069

PORTARIA Nº 070

PORTARIA Nº 068

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

 
 

 

 

Rua Oswaldo Aranha, 06, Centro –

 

Cachoeiras de Macacu –

 

RJ

 

www.cachoeirasdemacacu.rj.gov.br

 

 

 

Convite para Audiência Pública

 

para 

Avaliação de Cumprimento de

 

Metas Fiscais 

 

1 º Quadrimestre 2023

 
 

A Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu

 

convida a população em geral

 

para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA
 

a ser realizada no dia 30
 

de maio
 

de 2023, às 14 horas, no Plenário da Câmara  Municipal de Cachoeiras 

de Macacu, conforme Ofício nº. 073/GAB/2023, de 28/04/2023, da Câmara 

Municipal, onde o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento

 

das 

Metas Fiscais do 1º Quadrimestre do Exercício de 2023, em atendimento 

ao previsto no Parágrafo 4º, do Art. 9º, da Lei Complementar nº.

 

101/2000 –

 

Lei de Responsabilidade Fiscal –

 

LRF.

 

Cachoeiras de Macacu, 02 de maio

 

de 2023.

 

 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA

 

Prefeito Municipal

 

 
 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 

 Cachoeiras de Macacu – RJ, 02 de maio de 2023. 
 

 
_______________________________________________________ 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Cachoeiras de Macacu - RJ, 28 de abril de 2023.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Cachoeiras de Macacu - RJ, 28 de abril de 2023.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Cachoeiras de Macacu - RJ, 02 de maio de 2023.



PORTARIA Nº  071/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , no uso de 
suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 de 
12/02/2021, em conformidade com o  DECRETO Nº 4.124, de 
12/03/2021 , e tendo em vis ta o Processo n° 1253, de 10 de março 
de 2023, com fulcro no artigo 10 0, da Lei Complementar 001/1991 .                                                                                                                     

RESOLVE:  
 

CONCEDER ao(a) servidor(a),  do Quadro de Pessoal Permanente 
desta Prefeitura, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 
DA FAMÍLIA , conforme a seguir.  
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
 
 

 
 

MAT NOME  PROCESSO  INÍCIO  TÉRMINO  

19401  MARCELO DE OLIVEIRA TEIXEIRA 
JUNIOR  

1253/2023  10/03/2023  08/05/2023  

 
 
 

 

 

 
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 10 de março de 2023. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

 Cachoeiras de Macacu - RJ, 02 de maio de 2023. 
 

 
_______________________________________________________ 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 

PORTARIA Nº  072/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
               

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , no uso de 
suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 de 
12/02/2021, em conformidade com o  DECRETO Nº 4.124, de 
12/03/2021 , e tendo em vista o Processo n° 1569, de 28 de março de 
2023.                                                                                                                     

RESOLVE:  
DETERMINAR , em cumprimento ao que estabelece o Art. 
25º - Parágrafo 1º d a Lei Municipal n. º 1.878, de 06 de 
dezembro de 2011, e alterações incluídas pelo Art. 25° da 
Lei Municipal n°2.541 de 25 de outubro de 2022 o 
ENQUADRAMENTO POR FORMAÇÃO , a partir de ABRIL 
DE 2023 , do(a) profissional abaixo relacionado(a).  
 
 

SECRETARIA MU NICIPAL DE EDUCAÇÃO.  
 
 

 

MAT NOME PROCESSO ENQUADRAMENTO 

5237 CLAUDINEA DA SILVA SIQUEIRA DE 
OLIVEIRA 

1569/2023 PROFESSOR II 
NIVEL B – ESPECIALIZAÇÃO 05% 

 

 

 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se. 

 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 02 de maio de 2023. 
 
 

_______________________________________________________ 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

 

 

w9{ h [ Ü4 %h  bŴ 037 DE 04 DE MAIO DE 2023. 
 

 

“CONCEDE MEDALHA DE HONRA AO 

MÉRITO DR. MÁRIO SIMÃO ASSAF.”  

 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS aprova e eu 

promulgo a seguinte  

 

R E S O L U Ç Ã O 

 

 

Art. 1º - Ficam concedidas MEDALHAS DE HONRA AO MÉRITO DR. MÁRIO 

SIMÃO ASSAF aos Senhores ANDERSON FERREIRA REIS, DEISI LUCIA 

RANGEL SERRA, CARLOS EDUARDO  DA SILVA AGUIAR, DILMAR PINTO 

BARROSO, GIVANILDO DE MELLO PASSOS, IZAAC SIPRIANO DA SILVA, 

JOÃO ANTÔNIO DE AGUIAR COELHO, KEILA DUARTE JORDÃO, 

LEONARDO FRANCISCO DA SILVA, LUIZ ANTÔNIO DA COSTA 

CARVALHO CORRÊA DA SILVA, NATANAEL DE OLIVEIRA, TENORIO LIMA 

COSTA, THAYRONE DA SILVA RIBEIRO, THIAGO PAMPOLHA 

GONÇALVES, VALKIRIA ELIANE BATISTA VALLADARES  pelos relevantes 

serviços prestados à Comunidade Cachoeirense.  

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Cachoeiras de Macacu, ____ de _________ de 2023.  

 

Cachoeiras de Macacu, 04 de Maio de 2023.  

 

 

Edivaldo Pereira de Souza  

Presidente 

 

                     RESOLUÇÃO Nº 038 DE 04 DE MAIO DE 2023.  
 

“CONCEDE TÍTULOS DE CIDADANIA 

CACHOEIRENSE.”  

 

 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS aprova e eu 

promulgo a seguinte  

 

R E S O L U Ç Ã O  
 

 

Art. 1º - Ficam concedidos TÍTULOS DE CIDADANIA CACHOEIRENSE, aos Senhores e Senhoras 

abaixo relacionados, pelos relevantes serviços prestados à Comunidade  Cachoeirense: EDSON 

GONÇALVES TOLEDO, FELIPE BENTO DA SILVA, WELLINGTON REIS CORREIA, 

SERGIO DIAS GUIMARÃES, ANTÔNIO RICARDO FREDLER MENDONÇA, IZAIAS 

ANTONIO FALCÃO, DEOCLECIANO JOSÉ DA SILVA, FRANCILENE DE OLIVEIRA NUNES, 

LIA MÁRCIA DE SOUZA BRANT MACEDO , MANOELA DAMASCENA DE AGUIAR, 

ALESSANDRA DIAS PACHECO, SARAH DE LOURDES NUNES CORRÊA FONSECA, CELIO 

CESAR ALVES, ALEXANDRE BRASIL DA COSTA, CARLOS ALBERTO DA SILVA, 

ROSEVANDA POJO DA SILVA, ALMIRO PEREIRA , TATIANA PAREDES NORUEGA, LUIZ 

CARLOS ROCHA DA FO NSECA, LUCI VIEIRA GAMA SOUSA, ODENIR SAMUEL 

HERINGER, ADRIANA KLEM MENDONÇA, VANDERLEI NUNES GOMES, HELON ALVES 

MARINS, JOSE ANTONIO DA SILVA, VITOR CASTRO MARTINS, NARCY MESSIAS DA 

FONSECA, SÓSTENES SILVA CAVALCANTE, DARLY SANTANA NEVES, RODRIGO DA 

SILVA BACELLAR, JOSÉ CARLOS DE SOUZA CANANÉIA , ALESSANDRO SOARES DA 

SILVA, JOÃO PAULO DE OLIVEIRA COSTA, FELIPE RICARDO CARINO SIQUEIRA, 

URUAN CINTRA DE ANDRADE, PAULO ROBERTO PEREIRA JÚNIOR, ENIO CESAR 

PIMENTEL DA SILVA, MARLENE ROSA BATISTA, NEIVA MARIA MOUT INHO DA SILVA, 

LUCINEI CORNÉLIO TAVARES, ROBINSON NUNES ALVES, ATOS RINGO STAR TASSIO 

SILVA, JOSÉ LUIS SILVEIRA DA SILVA, RENATO TOLEDO GRAVINO, JOSÉ HUMBERTO 

SANTOS DA SILVA, CARLOS ALBERTO BAPTISTA DE SIQUEIRA, LUIZ ANTÔNIO DE 

SOUZA TEIXEIRA JUNIOR, ROGÉ RIO ALMEIDA DA SILVEIRA, ANTONIO CARLOS LANG, 

PAULO CESAR DA ROCHA, FABIO LEWIN, GUILHERME JANDRE DELAROLI, SIDNEI DE 

MATTOS, AILTON GUILHERME DE ALMEIDA, PAULO RICARDO FEITOSA DE LIMA, 

ADILSON REBELLO TEJADA.  

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na da ta de sua publicação.  

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Cachoeiras de Macacu, 04 de Maio de 2023.  

 

 

Edivaldo Pereira de Souza  

Presidente 

RESOLUÇÃO Nº 037 DE 04 DE MAIO DE 2023.

ATOS DO PODER LEGISLATIVOATOS DO PODER LEGISLATIVOPORTARIA Nº 071

PORTARIA Nº 072 CamScanner

ATOS DO COMTURATOS DO COMTUR

                        
 

 
 

                 LEI Nº 2.560 DE 10 DE MAIO DE 2023. 
 
           “DÁ O NOME WALDEMAR 
CABRAL AO LOGRADOURO PÚBLICO 
INOMINADO, LOCALIZADO NO 
BAIRRO CASTÁLIA, CACHOEIRAS DE 
MACACU-RJ”. 

 
 

                    O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE 
MACACU, Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a Câmara APROVA e EU 
SANCIONO a seguinte Lei: 

 
   

Art.1º- Fica denominada RUA WALDEMAR CABRAL, com início Rodovia 
RJ 116 – Km 46 (Coordenadas UTM E 742.860m e N 7.517.435m, Zona 23 
e Datum SIRGAS 2000) e término na Avenida Castelo Branco (Coordenadas 
UTM E 743.033m e N 7.517.458m, Zona 23 Datum SIRGAS 2000), situada 
no Bairro Castália, Núcleo Urbano Sede, Cachoeiras de Macacu-RJ. 
 
Art.2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO, 10 DE MAIO DE 2023. 
  
                 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Autoria: Edgar Rosa da Silva –Vereador – PMB. 

LEI Nº 2.560 DE 10 DE MAIO DE 2023.

RESOLUÇÃO Nº 038 DE 04 DE MAIO DE 2023.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Cachoeiras de Macacu - RJ, 02 de maio de 2023.



 

                     RESOLUÇÃO Nº 039 DE 09 DE MAIO DE 2023. 
 

“CONCEDE TÍTULOS DE CIDADANIA 

CACHOEIRENSE.” 

 

 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS aprova e eu 

promulgo a seguinte 

 

R E S O L U Ç Ã O 
 

 

Art. 1º - Ficam concedidos TÍTULOS DE CIDADANIA CACHOEIRENSE, ao 

Senhor HAROLDO LIMA COSTA  e a Senhora KARLA KOLIMBROWSKEY, 

pelos relevantes serviços prestados à Comunidade Cachoeirense. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Cachoeiras de Macacu, 09 de Maio de 2023.  

 

 

Edivaldo Pereira de Souza 

Presidente 

 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
                                                  
 

              O PREFEITO MUNICIPAL RAFAEL MUZZI DE MIRANDA , no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA para contratação, conforme calendário abaixo: 
 
 
Local: Secretaria Municipal de Administração. 
Rua Oswaldo Aranha, nº 06, Centro – Cachoeiras de Macacu – RJ. 
Data: 19/05/2022. 
Horários: 10h às 16h 
Documentação necessária (original e cópia): 

� Atestado de saúde ocupacional; 
� Identidade; 
� CPF 
� Comprovante de residência; 
� Certidão de nascimento ou casamento; 
� Comprovante de escolaridade; 
� Carteira de trabalho; 
� Número do PIS/PASEP; 
� Título de eleitor; 
� Certificado de reservista;  
� Conta corrente ou salário (Bradesco). 
� Comprovação original da habilitação e/ou requisito para o cargo pretendido, conforme Edital. 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 002/2021 

 
RELAÇÃO DE CONVOCADOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

CLASSIFICAÇÃO CARGO NOME DO CANDIDATO 

 
01 

PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

 
ANTÔNIO JOSÉ JACINTO DE CARVALHO 

 
02 

PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

 
SYLVIO CLÁUDIO MEDEIROS DA SILVA 

           
          03 

 

PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

 
VANESSA DA SILVA MORAES 

 
04 

PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

 
JOÃO PAULO FALCÃO MOREIRA 

                                  
                              Cachoeiras de Macacu - RJ, 11 de MAIO de 2023. 

 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
PREFEITURA MUN. DE CACHOEIRAS DE MACACU  
SEC. MUN. DE ORDEM PÚBLICA E TRÂNSITO  

  

 
 
PORTARIA Nº 028/2023 

 
                                                             

          
            

                                            
                                          O Secretário Municipal de Ordem 

Pública e Trânsito de Cachoeiras de Macacu , no uso de suas 
atribuições conferida pela Portaria nº 00002/2021, em 
conformidade com o art. 2º e 24º inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 
de Setembro de 1997.  
 
 
 

-          Considerando a necessidade de Interdição e Inversão  de sentido 
de circulação de via do Centro da Cidade  em razão dos “344 anos de 

Fundação do Município de Cachoeiras de Macacu ”, no dia 15 de maio de 
2023. 

 
RESOLVE: 

 

Art.1º - Em razão dos “344 ANOS DE FUNDAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRAS DE MACACU ”, no dia 15 de maio de 2023 no Centro da 
Cidade, as alterações no trânsito ocorrerão da seguinte forma:  
 

-Dia 12/05/2023 até o dia 16/05/2023 
� Rua Osvaldo Aranha  – Estará proibida a circulação e 

estacionamento de veículos entre a RJ 116 e a Av. Gov. Roberto 
Silveira- dia 12/05/2023(sexta -feira) a partir das 18 :00 hs, 
permanecendo interditada até o dia 16/05/2023 (terça-feira) até o 
termino do evento e desmontagem do equipamento, qu ando o trânsito 
voltara ao normal;  

� Av. Lord Badem Powel  – Estará proibido o estacionamento de 
veículo em toda a sua extensão – 12/05/2023 (sexta-feira) a partir das 
18:00 hs permanecendo a proibição até o dia 16 /05/2023(terça-feira) 
ao termino do evento e desmontagem dos equipamentos,  o trânsito 
voltara ao normal; 

� Av. Lord Badem Powel  – Estará proibida a circulação e 
estacionamento de veículo em toda a sua extensão – 
14/05/2023(domingo) a partir das 23:00 hs pe rmanecendo interditada 
no dia 16/05/2023 (terça-feira) até o termino do evento e 
desmontagem dos equipamentos, quando o trânsito voltara ao 
normal; 

                    Regulamenta Interdição, 
Inversão de sentido de circulação de 
vias do Município e locais para 
Embarque e Desembarque de 
passageiros no dia 15 de maio de 2023 e 
dá outras providências.  
 

 1 

 
 

� Rua Manoel Delfim Sarmento - funcionará em sentido duplo de 
circulação 14/05/2023(domingo) a partir das 23:00. 
 

� Rua Edith Miranda - funcionará em sentido duplo de circulação 
14/05/2023(domingo) a partir das 23:00. 

                

� Rua Joaquim da Rosa Sobrinho - acesso à 159ª DP ; 
 

� Rua Governador Roberto Silveira - funcionará em sentido duplo de 
circulação 14/05/2023(domingo) a partir das 23:00, no trecho 
compreendido da esquina da Rua Getúlio Vargas até esquina da Rua 
Osvaldo Aranha. 

 
Art. 2º - Os Transportes Coletivos e Alternativos de passageiros farão as suas 
atividades de embarque e desembarque da seguinte no local de costume e 
estão autorizados a realizar o trajeto pela Rua Manoel Delfim Sarmento, ao 
término do evento volta o trajeto normal; 

 
 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 
  
Art. 4º – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 
Gabinete do Secretário, 11 de maio de 2023. 

 
 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA  
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

 

 1 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUN. DE CACHOEIRAS DE MACACU 
SEC. MUN. DE ORDEM PÚBLICA E TRÂNSITO 

 
 
PORTARIA Nº 029/2023 

 
                                                             

          
            

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de Cachoeiras 
de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela Portaria nº 00002/2021, 
em conformidade com o art. 2º e 24º inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de 
Setembro de 1997.  

 
 

-            Considerando a necessidade de Interdição de via em CACHOEIRAS DE 
MACACU RJ em razão de GRANDE CULTO DE ANIVERSÁRIO DO PASTOR 
PRESIDENTE ENIR GOMES PIMENTEL.  
 

RESOLVE: 
 
 
Art.1º - Fica interditada a RUA JOSÉ VICTORIANO em Cachoeiras de Macacu, próximo a 
Igreja Assembleia de Deus no trecho compreendido da esquina da Rua Plinio Casado até a 
esquina da Av. Gov. Roberto Silveira, no dia 13 de Maio de 2023 a partir das 17:30 horas 
até ás 22:30 horas. Ao término do evento volta o Trânsito normal. 

 
-  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
Art. 3º - Publique-se, Registre-se e cumpra-se. 

 
 

Cachoeiras de Macacu 12 de Maio de 2023 
 
 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA 
                            Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

Regulamenta Interdição, de Via no 
Município de Cachoeiras de Macacu 
RJ e dá outras providências. 
 

RESOLUÇÃO Nº 039 DE 09 DE MAIO DE 2023.

CHAMADA
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LEI Nº 2.561 DE 10 DE MAIO DE 2023.

                        
 

 
                 LEI Nº 2.561 DE 10 DE MAIO DE 2023. 

 
           “DÁ O NOME MINORU BEPPU 

AO LOGRADOURO PÚBLICO 
INOMINADO, LOCALIZADO NO 
BAIRRO GLEBA RIBEIRA, 
CACHOEIRAS DE MACACU-RJ”. 

 
 

                    O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE 
MACACU, Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a Câmara APROVA e EU 
SANCIONO a seguinte Lei:  

 
   

Art.1º- Fica denominada RUA MINORU BEPPU, atual trecho da CMU 106, 
com início na ponte sobre o Rio Macacu (Coordenadas UTM E 731.669m e N 
7.499.699m, Zona 23 e Datum SIRGAS 2000) e término na confluência com a 
CMU 203(Coordenadas UTM E 731.618m e N 7.500.555m, Zona 23 e Datum 
SIRGAS 2000), situada no Bairro Gleba Ribeira, Núcleo Urbano Papucaia,  
Cachoeiras de Macacu-RJ. 
 
Art.2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua pu blicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO, 10 DE MAIO DE 2023. 
 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Autoria: Edgar Rosa da Silva –Vereador – PMB. 



. ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº. 4.685 de 12 de Maio de 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no Orçamento-Programa

de 2023 do tipo alteração Suplementar.

O PREFEITO de Cachoeiras de Macacu, no exercício das atribuições que lhe foram

conferidas pela Lei Orgânica do Município de Cachoeiras de Macacu e autorização

contida no Artigo 8º, da Lei Municipal, nº 2.548 de 29 de Novembro de 2022.

DECRETA:

Art. 1º -  Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$

375.000,00 ( Trezentos e setenta e cinco mil reais ) para reforço das seguintes dotações

orçamentárias:

50 -FUNDO

50.001- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

300-08.241.0019.2151.3.3.90.30.00.00.00.00.1.661.0000 248.000,00

                

303-08.241.0019.2152.3.3.90.30.00.00.00.00.1.660.0000 77.000,00

                  

303-08.241.0019.2152.3.3.90.30.00.00.00.00.1.661.0000 50.000,00

                  

Total de Suplementação: 375.000,00

                

Art. 2º -  Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1º, serão utilizados os recursos

provenientes da anulação parcial e/ou total, conforme inciso III, do parágrafo 1º., do

Artigo nº. 43, da Lei nº 4.320/64, na(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s):

50 - FUNDO

50.01- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

281-08.122.0019.2001.3.3.90.30.00.00.00.00.1.661.0000 153.000,00

                

282-08.122.0019.2001.3.3.90.36.00.00.00.00.1.661.0000 79.000,00

                  

288-08.122.0019.2001.4.4.90.52.00.00.00.00.1.660.0000 12.000,00

                  

298-08.244.0019.2147.3.3.90.36.00.00.00.00.1.660.0000 14.000,00

                  

313-08.244.0019.2155.3.3.90.36.00.00.00.00.1.660.0000 30.000,00

                  

288-08.122.0019.2001.4.4.90.52.00.00.00.00.1.661.0000 21.000,00

283-08.122.0019.2001.3.3.90.39.00.00.00.00.1.661.0000 8.700,00

301-08.241.0019.2151.3.3.90.36.00.00.00.00.1.661.0000 10.000,00

299-08.244.0019.2147.3.3.90.39.00.00.00.00.1.661.0000 4.000,00

299-08.244.0019.2147.3.3.90.39.00.00.00.00.1.660.0000 10.000,00

296-08.243.0019.2145.3.3.90.39.00.00.00.00.1.660.0000 2.000,00

                    

295-08.243.0019.2145.3.3.90.36.00.00.00.00.1.660.0000 9.000,00

                    

305-08.241.0019.2152.3.3.90.39.00.00.00.00.1.661.0000 10.000,00

                  

312-08.244.0019.2155.3.3.90.30.00.00.00.00.1.661.0000 12.300,00

                  

                                                                                                   Total da Anulação: R$ 375.000,00

Art. 3º -  

Prefeito Municipal

Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 12 de Maio de 2023.

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA

. ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº. 4.686 de 12 de Maio de 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no Orçamento-Programa

de 2023 do tipo alteração Suplementar.

O PREFEITO de Cachoeiras de Macacu, no exercício das atribuições que lhe foram

conferidas pela Lei Orgânica do Município de Cachoeiras de Macacu e autorização

contida no Artigo 8º, da Lei Municipal, nº 2.548 de 29 de Novembro de 2022.

DECRETA:

Art. 1º -  Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$

200.000,00 ( Duzentos mil reais )  para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

20 - PREFEITURA

20.005- SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

28-28.843.0000.0001.3.2.90.21.00.00.00.00.1.500.0000 200.000,00

                

Total de Suplementação: 200.000,00

                

Art. 2º -  Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1º, serão utilizados os recursos

provenientes da anulação parcial e/ou total, conforme inciso III, do parágrafo 1º., do

Artigo nº. 43, da Lei nº 4.320/64, na(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s):

20 - PREFEITURA

20.006- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

56-04.122.0001.2001.3.1.90.16.00.00.00.00.1.500.0000 75.000,00

                  

62-04.122.0001.2001.3.3.90.36.00.00.00.00.1.500.0000 15.000,00

                  

20.009 - SEC. MUN. AGRIC. PESCA, ABAST. E DESENV. REGIONAL

112-20.122.0001.2001.3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.0000 20.000,00

                  

20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AMBIENTE

134-04.122.0001.2001.3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.0000 20.000,00

                  

20.011 - SEC. MUN. DE ORDEM PÚBLICA E TRÂNSITO

141-04.122.0001.2001.3.1.90.16.00.00.00.00.1.500.0000 50.000,00

                  

20.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL 

195-04.122.0001.2001.3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.0000 20.000,00

                  

                                                                                                   Total da Anulação: 200.000,00

                

Art. 3º -  

Prefeito Municipal

Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 12 de Maio de 2023.

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO nº. 4.688, de 12 de Maio de 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro no Orçamento-

Programa  de 2023 do tipo alteração Suplementar.

O PREFEITOde Cachoeiras de Macacu, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela

Lei Orgânica do Município de Cachoeiras de Macacu e autorização contida no Artigo 8º, da Lei

Municipal, nº 2.495 de 23 de  Setembro de 2021.

 

Art. 1º -  Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$= 3.125.000,00 (

Três milhões, cento e vinte e cinco mil reais) para Reforço da(s) seguinte(s) Dotação(ões)

Orçamentária(s):

30 - AUTARQUIA

30.033 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

540-04.122.0001.2023.3.3.90.39.00.00.00.00.1.704.0000 400.000,00R$          

 

575-17.452.0005.2075.3.3.90.39.00.00.00.00.1.704.0000 2.725.000,00R$       

 

                                                                                                   Total da Suplementação: 3.125.000,00R$       

 

Art. 2º -  Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1º, serão utilizados os recursos provenientes

de Superávit Financeiro, conforme inciso I, do parágrafo 1º., do Artigo nº. 43, da Lei nº 4.320/64,

conforme Quadro Anexo I:

SUPERÁVITFINANCEIRO:Fonte de Recursos 1.704 - Transferências da União Referentes a

Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais               3.125.000,00R$       

 

(Demonstração do Superávit Financeiro através do Anexo I)

Art. 3º -  Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 12 de Maio de 2023.

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA

Prefeito Municipal

 

 
 
 

ANEXO

 

I

 

-

 

DECRETO

 

Nº 4.688

 

CÁLCULO

 

DE

 

SUPERÁVIT

 

DAS

 

FONTES

 

DE

 

RECURSOS

 

EM

 

31/12/2022

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Fonte:

 

Balancete

 

de

 

Verificação

 

(Gerencial p/

 

Recursos)

 

e

 

Relação

 

de

 

Restos

 

a

 

Pagar

 

emi�dos

 

no

 

sistema

 

BETHA

 

CLOUD

 

EM

 

15/02/2023

 

PÁG.: 1/1

 

 

FONTE /CONTAS

 

SALDO

 

31/12/2022

 

 

RESTITUÍVEIS

 

RP

 

PROCESSADOS

 

RP

 

NÃO

 

PROCESSADOS

 

 

SUPERÁVIT

 

1.704.0000

 
-

 
Transferências da

 
União

 
Referentes

 
a

 
Compensações

 
Financeiras

 
pela Exploração de Recursos Naturais 

 
62.760.496,97  

 
2.268.230,20  

 
2.087.539,80  

 
12.226.448,97  

 
46.178.278,00  

B.DO

 
BRASIL

 
-

 
RECURSOS

 
DOS

 
ROYALTIES -

 
FEDERAL

 
C/C

 
21.012-9

 
1.589,13

     
BAMCO BRASIL APLICAÇÃO 17292-8 -

 

FONTE

 

00

 

278.187,28

     

Banco

 

do

 

Brasil (Royal�es)

 

-

 

APLICAÇÃO

 

-

 

12.883-X

 

(Fonte

 

704)

 

1.381.120,06

     

Banco

 

do

 

Brasil c/c:

 

17.651-6

 

13.748,68

     

Banco

 

do Brasil S/A -

 

C/C -

 

7707-0

 

1.143,99

     

BB -

 

ANP

 

-

 

Royal�es da

 

ANP

 

-

 

FR: 704

 

-

 

C/A

 

103.097-3

 

54.204.391,98

     

BB -

 

ANP

 

-

 

Royal�es

 

da ANP

 

-

 

FR:

 

704

 

-

 

C/C

 

103.097-3

 

24.158,56

     

BB -

 

C/A: 17.783-0

 

-

 

ROYALTIES

 

DA

 

UNIÃO

 

-

 

APLICAÇÃO

 

27.491,33

     

BB -

 

C/INV

 

18.679-1

 

-

 

ROYALTIES

 

3.252.071,78

     

BB -

 

Cessão

 

Onerosa BAP

 

-

 

FR:

 

704 -

 

C/A 26.204-8

 

573.135,33

     

BB -

 

FEP

 

-

 

FR: 704

 

-

 

C/A 103.090-6

 

2.406.576,28

     

BRAD. -

 

Royal�es

 

da União

 

-

 

FR:

 

704 -

 

C/A

 

27.162-4

 

536.602,67

     

BRAD. -

 

Royal�es

 

da

 

União

 

-

 

FR:

 

704

 

-

 

C/C

 

27.162-4

 

1,00

     

BRADESCO

 

-

 

C/C

 

0026.308-7

 

-

 

FMHIS -

 

ROYALTIES

 

60.278,90

     

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO nº. 4.687, de 12 de Maio de 2023.

Cria Elemento de Despesa e Fonte de Recursos. Abre Crédito Adicional

Suplementar - Superávit Financeiro no Orçamento-Programa de 2023 do tipo alteração

Suplementar.

O PREFEITOde Cachoeiras de Macacu, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela

Lei Orgânica do Município de Cachoeiras de Macacu e autorização contida no Artigo 8º, da Lei

Municipal, nº 2.548 de 29 de  Novembro de 2022.

 DECRETA:

Art.1º - Ficam criados no Plano de Contas de Despesa da Prefeitura -20, na Unidade 007-"SEC.MUN.DE

OBRAS, SANEAMENTO E URBANISMO", o Elemento de

Despesa " 51- Obras e Instalações" e a Fonte de Recursos " 1.501.0000-Outros Recursos não

Vinculados ",em natureza de despesa vinculada ao Projeto/Atividade no Orçamento

corrente,conforme Detalhamento I:

                                                    DETALHAMENTO I

PREFEITURA     ...........................................................................................................20

 SEC.MUN. DE OBRAS,SANEAMENTO E URBANISMO   ............................20.007

    Aquisição/Construção/Ampliação/Reforma    .................................04.122.0006.1015

   Obras e Instalações           ..............................................................................4.4.90.51

                                       Fonte de Recurso  .................................................1.501.0000

 

Art. 2º -  Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$=140.000,00  ( 

Cento e quarenta mil reais) para Reforço da(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s):

20-PREFEITURA

20.007-SEC.MUN.  DE OBRAS, SANEAMENTO E URBANISMO

04.122.0006.1015.4.4.90.51.00.00.00.00.1.501.0000 140.000,00R$           
                                                                                                   Total da Suplementação: 140.000,00R$          

 
Art. 2º -  Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1º, serão utilizados os recursos provenientes de

Superávit Financeiro, conforme inciso I, do parágrafo 1º., do Artigo nº. 43, da Lei nº 4.320/64,

conforme Quadro Anexo I:

SUPERÁVITFINANCEIRO:Fonte de Recursos 1.501.0000- ( Outros Recursos não Vinculados

)               140.000,00R$          

 

(Demonstração do Superávit Financeiro através do Anexo I)

Art. 3º -  Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 12 de Maio de 2023.

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA

Prefeito Municipal

PÁG.: 1/1

FONTE /CONTAS
SALDO 

31/12/2022
RESTITUÍVEIS

RP 

PROCESSADOS

RP NÃO 

PROCESSADOS
SUPERÁVIT

1.501.0000 - Outros Recursos não Vinculados 3.718.567,50 116.440,61 32.780,07 1.990.796,05 1.578.550,77

017375-4 / BRADESCO SA 75.702,64

11.839-7 C/C nº  - Bradesco - FONTE 00 1,00

APLICAÇÃO FINANCEIRA - BRADESCO 17375 44,64

B. DO BRASIL - RECURSOS PRÓPRIOS - C/C: 25.030-9 10.051,71

Banco do Brasil - C/A: 17.782-2 - OUTROS REC. ORDINÁRIOS APLICAÇÃO 50.222,74

Banco do Brasil c/c: 17.714-8 6.857,63

BB - ADO - LC 176/2020 (ADO25) - FR: 501 - C/A 283.141-4 35.188,04

BB - Fundo Habitação de Interesse Social 2.360,43

BB - Inscrição Concurso - FR: 501 - C/A 27.147-0 2.269,48

BB - IPTU - FR: 500 - C/A 103.323-9 3.793,34

BB - Outros Rec. Ordinários - FR: 501 - C/A 26.904-2 752.029,10

BB - Outros Rec. Ordinários - FR: 501 - C/A 9.077-8 636,65

BB - Recursos ALERJ - FR: 501 - C/A 26.903-4 2.686.439,46

BRAD. - Comun - FR: 500 - C/A 2.500-3 14.526,52

BRAD. - Outros Rec Ordin Folha - FR: 501 713,91

BRAD. - Outros Rec Ordin Folha - FR: 501 - C/A 1.567-9 2.662,98

BRAD. - Outros Rec Ordin Folha - FR: 501 - C/A 40.516 12.883,44

BRAD. - Outros Rec Ordin Folha - FR: 501 - C/C 1.567-9 1,00

BRAD. - Outros Rec. Ordinários - FR: 501 - C/A 1.174-6 6.040,98

BRAD. - Outros Rec. Ordinários - FR: 501 - C/C 1.174-6 1,00

BRADESCO CONTA 11.839-7 - APLICAÇÃO - FONTE 00 26.476,85

CEF - Comum - FR: 500 - C/A  1-6 17.226,13

CEF - Outros Rec. Ordinários - FR: 501 - C/A 12-1 167,58

Itaúº - Comum - FR: 500 - C/A 6.301-9 12.270,25

Total Geral 3.718.567,50 116.440,61 32.780,07 1.990.796,05 1.578.550,77

Fonte: Balancete de Verificação (Gerencial p/ Recursos) e Relação de Restos a Pagar emi�dos no sistema BETHA CLOUD EM 15/02/2023

ANEXO I - DECRETO Nº4.687

CÁLCULO DE SUPERÁVIT DAS FONTES DE RECURSOS EM 31/12/2022
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DECRETO Nº 4.685 DE 12 DE MAIO DE 2023.

DECRETO Nº 4.686 DE 12 DE MAIO DE 2023.

DECRETO Nº 4.688 DE 12 DE MAIO DE 2023.

DECRETO Nº 4.687 DE 12 DE MAIO DE 2023.

 
PORTARIA N°0171/2023 

 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE 
MACACU, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Le i Complementar N°0046 de 24 de J aneiro de 2017, Lei 
Complementar Nº0077 de 05 de A bril de 2022 e Lei Complementar n°0080 de 
29 de Novembro de 2022.  
 

RESOLVE: 
               
                     1–EXONERAR, a pedido o senhor abaixo relacionado do cargo 
em comissão com seu respectivo símbolo da Secretaria Municipal do Ambiente, 
a partir de 02 de Maio de 2023. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Coordenação 
DEMERSON FRALZINO BARRETO                                            DAS X 
 
                   2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
produzirá seus efeitos a partir de 02 de Maio de 2023. 
 
                   3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO,  27 DE ABRIL DE 2023. 
 

      RAFAEL MUZZI DE MIRANDA  

      Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA N°0180/2023 
 
                          O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei Municipal n°2.416 de 07 de Maio de 2019. 

RESOLVE: 
 

                           1– DESIGNAR, a senhora ELIZABETE MARIA DO CARMO 
(Conselheira Tutelar Suplente), para responder como Conselheira Tutelar na 
Secretaria Municipal de Governo, no período de 02/05/2023 a 31/05/2023, por 
motivo de férias da Titular Senhora NILMA PACHECO DA SILVA. 

 
                            2- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de maio de 2023. 

 
                     3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                            Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

      GABINETE DO PREFEITO, 05 DE MARÇO DE 2023. 
 

           RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

          Prefeito Municipal 

 

    

PORTARIA Nº 0171

PORTARIA Nº 0180



PORTARIA N°0178/2023 
 

               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE 
MACACU, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Le i Complementar N°0046 de 24 de J aneiro de 2017, Lei 
Complementar Nº0077 de 05 de A bril de 2022 e Lei Complementar n°0080 de 
29 de Novembro de 2022.  
 

RESOLVE: 
               
                     1–EXONERAR, a pedido o senhor abaixo relacionado do cargo 
em comissão com seu respectivo símbolo da Secretaria Municipal de Ordem 
Pública e Trânsito, a partir de 02 de Maio de 2023. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Coordenação 
WILLIAN NASCIMENTO BARROS SILVA                                 DAS X 
 
                   2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
produzirá seus efeitos a partir de 02 de Maio de 2023. 
 
                   3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO,  04 DE MAIO DE 2023. 
 

      RAFAEL MUZZI DE MIRANDA  

      Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N°0179/2023 

 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei Complementar N°0046 de 24 de J aneiro de 2017, Lei Complementar 
Nº0077 de 05 de Abril de 2022 e Lei Complementar n°0080 de 29 de Novembro 
de 2022. 
 

RESOLVE: 
               
                     1–EXONERAR, o senhor abaixo relacionado do cargo em comissão 
com seu respectivo símbolo da Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir 
de 02 de Maio de 2023. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Coordenação 
GUSTAVO CARDOSO MARIANO                                                DAS X 
 
                   2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
produzirá seus efeitos a partir de 02 de Maio de 2023. 
 
                   3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO,  04 DE MAIO DE 2023. 
 

      RAFAEL MUZZI DE MIRANDA  

      Prefeito Municipal 

 

               PORTARIA N°0183/2023 
 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017 , Lei 
Complementar Nº0077 de 05 de Abril de 2022 e Lei Complementar n°0080 
de 29 de Novembro de 2022.  

RESOLVE: 
               
                  1- NOMEAR, o senhor abaixo relacionado para exercer o cargo 
em comissão com seu respectivo símbolo na Secretaria Municipal de Esporte, 
a partir de 02 de Maio de 2023. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Assessor Especial I 
ROBERTO DA SILVA ARAÚJO                                                  DAS IV 
     
                 2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 02 de Maio de 2023. 
 
                 3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                         Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO,  11 DE MAIO DE 2023. 
 

          RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

        Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 0178

PORTARIA Nº 0179

PORTARIA Nº 0183
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